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Inciso alínea

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO
Altere-se o art. 15, que passará a ter a seguinte redação:

 .  Art. 15  O Conselho Curador do Fundo de Garantia de Execuções Trabalhistas poderá autorizar a

Caixa Econômica Federal a celebrar convênio com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

Social com vistas a aplicação de até 15% (quinze por cento) dos recursos do FUNGET.

                                                J U S T I F I C A T I V A

O  percentual máximo de até 60% previsto no PL é insustentável. Se o fundo tiver tal tamanho,

conclui-se que deve ser reduzida a fonte de recursos, como desnecessária. Permitir esse percentual é

aceitar que o fundo será mais um gerador de caixa para o governo, quando seu propósito não é esse.
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